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LEI Nº 2.434/2023, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

 

“INSTITUI O USO DO COLAR DE GIRASSOL 

COMO INSTRUMENTO AUXILIAR DE 

ORIENTAÇÃO PARA IDENTIFICAÇÃO DE 

PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS OCULTAS NO 

MUNICÍPIO DE BORDA DA MATA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 
AFONSO RAIMUNDO DE SOUZA, Prefeito Municipal de BORDA DA MATA/MG 

faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - A utilização do cordão de girassol torna-se símbolo para a identificação 

da pessoa com deficiência oculta no Município de Borda da Mata-MG. 

 

Art. 2º - Entende-se como deficiência oculta aquela cuja deficiência não é 

identificada de maneira imediata, por não ser fisicamente evidente. 

 

§ 1º - Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo 

prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou 

mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 

condições com as demais pessoas. 

 

§ 2º - Aplicam-se à presente Lei, no que for compatível, as disposições da Lei nº 

13.146, de 06 de julho de 2015, que Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 

Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). 

 

Art. 3º - Por meio do uso do cordão de girassol, a pessoa com deficiência oculta 

terá assegurados os direitos a atenção especial e a atendimento prioritário e humanizado. 

CERTIFICO, para os devidos fins que este 

documento foi publicado no átrio da 

Prefeitura Municipal de Borda da Mata, em 

conformidade com o Art. 88, VII c/c Art. 

3º da EM 08/09 da Lei Orgânica do Município 

de Borda da Mata, bem como no Diário 

Oficial Eletrônico, conforme Lei nº 

2.123/2019. 

O referido é verdade e dou fé. 

 

Borda da Mata, _____/_____/_________. 

 

 

 ______________________________ 
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§ 1º - Para os efeitos do disposto no caput deste artigo, as repartições públicas, 

as empresas prestadoras de serviços públicos e os estabelecimentos privados deverão 

oferecer atendimento prioritário e serviços individualizados que assegurem tratamento 

diferenciado e imediato à pessoa com deficiência oculta que esteja portando o cordão de 

girassol. 

 

§ 2º - Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, entende-se por 

estabelecimentos privados:  

I - supermercados; 

II - bancos; 

III - farmácias; 

IV - bares; 

V - restaurantes; 

VI - lojas em geral; 

VII - demais estabelecimentos que exerçam atividades similares às dos elencados por este 

§ 2º. 

 

Art. 4° - A utilização do colar de girassol é facultativa aos indivíduos que tenham 

deficiências ocultas, bem como a seus acompanhantes e atendentes pessoais. 

 

§ 1º - O uso de colar de girassol não constitui fator condicionante para o gozo de 

direitos assegurados à pessoa com deficiência. 

 

§ 2º - A utilização do cordão de girassol não dispensa a apresentação de 

documento comprobatório da deficiência oculta, caso seja solicitado. 

 

§ 3º - O cordão de girassol consiste numa faixa estreita de tecido ou material 

equivalente, na cor verde, estampada com desenhos de girassóis, podendo ter um crachá 

com informações úteis, a critério do portador, de seus responsáveis ou do órgão municipal 

competente. 

 

mailto:prefeito@bordadamata.mg.gov.br


GABINETE DO PREFEITO 
prefeito@bordadamata.mg.gov.br 

 

 

Art. 5° - A aquisição do colar, por ser de uso facultativo, deve ser feito pela própria 

pessoa que deseja fazer sua utilização. 

 

Art. 6° - Os estabelecimentos públicos e privados devem orientar seus 

funcionários e colaboradores quanto ao uso do colar de girassol para identificação de 

pessoas com deficiências ocultas. 

 

Art. 7° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Prefeitura Municipal de Borda da Mata, Estado de Minas Gerais, em 23 de 

outubro de 2023. 

 

 

 

Afonso Raimundo de Souza 
- Prefeito Municipal - 
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